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1. RELATÓRIO

Cuidam os autos de Auditoria realizada pela Primeira Coordenadoria de Controle

Externo (1ª CCE) na Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia,

Transporte e Comunicações da Bahia (AGERBA), para acompanhamento da execução

orçamentária  e  financeira,  relativa  ao  exercício  de  2018,  abrangendo  o  Elemento  de

Despesa 14 – Diárias.

A Primeira Coordenadoria de Controle Externo (1ª CCE) apresentou o Relatório

de Ref.2144766-1/35, em que apontou as seguintes irregularidades:

Relatório Auditorial (Ref.2144766-34/35):
[...]
8 CONCLUSÃO
Findo  os  exames  e  das  análises  realizadas  por  esta  Auditoria,  válido
registrar as irregularidades a seguir elencadas:
a)  Ausência  de  exigência  de  documentação  comprobatória  das  diárias
concedidas (Item 5.1);
b) Diárias concedidas irregularmente (Item 5.2);

1

Parecer do Ministério Público nº000530/2019 Ref.2271356-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
1N

Z
M

0O
D

IZ



c)  Concessão  indevida  de  diárias  para  localidades  das  Regiões
Metropolitanas de Salvador e Feira de Santana (Item 5.3);
d)  Inadequada  utilização  de  diárias  para  a  execução  de  serviços
permanentes (Item 5.4);
e) Ausência de desconto de valores pagos a título de Auxílio Transporte e
Auxílio Alimentação relativos a períodos abrangidos por diárias (Item 5.5);
f) Ausência de cobrança de prestação de contas de viagens (Item 5.6);
g) Concessão de diárias a servidor inadimplente (Item 5.7);
h) Pagamento de diárias posterior ao início das viagens (Item 5.8);
i)  Fragilidades  e  inadequações  no  controle  mantidos  pela  Gerência  de
Fiscalização (Item 5.9); e
j) Inadequação dos procedimentos de fiscalização de diárias concedidas, de
responsabilidade do Controle Interno (Item 5.10).
Do quanto exposto, sugere-se, se assim entender o Exmo. Sr. Conselheiro
Relator:
-  seja  dado  conhecimento  do  teor  deste  Relatório  aos  Gestores  da
AGERBA, para que sejam adotadas as recomendações indicadas; e
- seja determinada a instauração de sindicâncias, pela Unidade Auditada,
com  vistas  à  apuração  de  responsabilidade  pela  indevida  concessão  e
aprovação das diárias irregulares tratadas neste Relatório.

Após ser devidamente notificado (Ref.2153887-1), o Sr. Eduardo Harold Mesquita

Pessoa  (Dirigente  Máximo  da  AGERBA)  apresentou  informações  (Ref.2194427-1/6)  e

documentos (Ref.2194428-1 a Ref.2194467-5) aos autos.

Na sequência, o i. Relatora determinou (Ref.2198614-1) o encaminhamento do

feito “[..] à 1ªCCE, após procedida a notificação do Gestor, para análise dos documentos

acostados pelo Gestor, objetivando afastar as irregularidades apontadas no Relatório de

Auditoria, decorrentes da concessão de diárias”.

Instada, a 1ªCCE, ao reexaminar os achados auditoriais à luz das informações e

documentos  apresentados  pelo  gestor  da  AGERBA,  afastou  os  argumentos  por  ele

apresentados  (Ref.2235957-1/6),  mantendo,  ao  fim,  as  conclusões  consignadas  no

relatório anterior (Ref.2144766-1/35), por entender que  “[...] foi constatado que o Gestor

não trouxe elementos técnicos, exceto em relação ao Item 5.5 [...]”.

Por fim, vieram os autos ao Ministério Público de Contas.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Fazendo uso da competência que lhe é atribuída pela Constituição Estadual de

1989 (art. 91, VII), bem como pela legislação específica, o TCE-BA procede, neste caso, ao
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acompanhamento  da  execução  orçamentária  e  financeira  na  AGERBA,  relativa  ao

exercício de 2018, abrangendo, especificamente, o Elemento de Despesa 14 – Diárias.

Compulsando  o  relatório  auditorial  produzido  pela  1ªCCE  (Ref.2144766),  em

conjunto  com o relatório  produzido  pela  Auditoria  Geral  do Estado (Ref.2144435-1/24),

depreende-se  que  a  execução  do  elemento  de  despesa  “14  –  Diárias”,  no  âmbito  da

AGERBA, apresenta problemas de caráter sistêmico abrangendo às etapas que envolvem

i) o processo inicial de concessão da diária; ii) a sua regular execução e comprovação por

parte do beneficiário; iii) bem como a efetividade dos mecanismos de controle interno.

Nesse contexto, ao considerar que os relatórios técnicos produzidos pela 1ªCCE

(Ref.2144433-1/11  e  Ref.2235957-1/6)  e  pela  AGE  (Ref.2144435-1/24)  evidenciam  e

confirmam,  com sólido  lastro  probatório,  as  irregularidades  envolvendo  a  execução  do

elemento de despesa “14 – Diárias” no âmbito da AGERBA, cabe, então, a este Parquet de

Contas destacar alguns dos referidos achados auditoriais, com o objetivo de fundamentar

os  encaminhamentos  propostos  ao  fim  deste  parecer,  visto  que  o  conjunto  de

irregularidades apresentado nos autos sub examine impõe que essa Corte de Contas, no

exercício  da  sua  função  corretiva  (art.  71,  IX,  da  Constituição  Federal),  determine  as

providências necessárias ao exato cumprimento da lei e dos demais normativos regentes,

por parte da AGERBA, com o propósito de garantir  a regular e eficiente aplicação dos

recursos públicos.

2.1. Irregularidades evidenciadas na fase inicial de concessão da diária

Dentre as graves irregularidades identificadas ainda na etapa inicial do processo

de concessão da diária, a título de exemplo, vale destacar o descumprimento da regra

prevista no art. 10 do Decreto Estadual n.° 13.169/20111, que fixa o limite de concessão de

180 (cento e oitenta) diárias por ano ao mesmo servidor público.

Decreto Estadual n.° 13.169/2011:
Art. 10 - Salvo em casos especiais, e quando expressamente autorizados
pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo dirigente máximo de autarquia ou
fundação,  o  total  de  diárias  atribuídas  ao servidor  público  ou ao agente
político não poderá exceder a 180 (cento e oitenta) dias por ano.

1

 Decreto Estadual que dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito da Administração Pública
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Estadual, e dá outras providências.
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Como pontuado pela AGE (Ref.2144435-7), foi identificado que 29 servidores da

AGERBA receberam mais de 180 diárias no exercício de 2017,  com especial  destaque

para um determinado servidor que recebeu 295 diárias, ultrapassando, portanto, o limite

anual em 115 diárias (equivalente a R$ 9.545,00), previsto na regra geral do  art. 10 do

Decreto Estadual n.° 13.169/2011.

Ao analisar os processos administrativos que instruíram as concessões, a AGE

destacou que não existe, em tais processos, qualquer manifestação expressa do dirigente

máximo do órgão,  autorizando ultrapassar  o valor  limite  regularmente estabelecido.  Na

oportunidade,  calha  citar  o  trecho  do  Relatório  da  AGE  que  aborda  a  referida

irregularidade:

Relatório da AGE (Ref.2144435-7):

Observe-se que os quantitativos excedentes de diárias destes 6 servidores
totalizam 503 diárias concedidas de forma irregular, que representam o valor
de R$ 41.749,00 (quarenta e um mil e setecentos e quarenta e nove reais)
pagos indevidamente.

O  servidor  matrícula  n°  813544235  recebeu  295  diárias  durante  o
exercício  de  2017,  ultrapassou  o limite  anual  em 115  diárias,  o  que
corresponde  a  64%  a  mais  da  quantidade  estabelecida  pela  norma
pertinente e a R$ 9.545,00 (nove mil e quinhentos e quarenta e cinco reais)
pagos sem respaldo legal.

Ressalte-se  que  não  existe,  nos  processos  examinados  desses
servidores,  qualquer manifestação expressa do dirigente máximo do
órgão, autorizando ultrapassar o valor limite regularmente estabelecido.

Ao  se  manifestar  sobre  o  referido  achado  auditorial,  o  Dirigente  Máximo  da

AGERBA (Ref.2144436-1/3  e  Ref.2194427-1/6)  não  deixou  claro  quais  medidas  foram

adotadas para corrigir  a recorrência das irregularidades, bem como não informou quais

encaminhamentos administrativos foram adotados para averiguar os fatos e, na eventual

confirmação das irregularidades, se foram adotadas medidas para recomposição do erário

e aplicação de sanções administrativas aos servidores envolvidos.
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2.2.  Fragilidades  e  inadequações  nas  rotinas  administrativas  e  nos

mecanismos  de  controle  internos  adotados  para  atestar  a  regular  utilização  e

comprovação das diárias concedidas

Em  diversas  passagens  do  relatório  produzido  pela  1ªCCE,  aponta-se

irregularidades  na  comprovação  das  diárias  concedidas,  visto  que,  nos  processos

administrativos  analisados,  não  foi  identificado o  conjunto  de  documentos  exigido  pelo

Decreto Estadual n.° 13.169/2011 para atestar a regularidade da concessão e da utilização

das diárias. Na oportunidade, vale citar os seguintes trechos do relatório auditorial:

Relatório Auditorial (Ref.2144766-5/15):
5.1 Ausência de exigência de documentação comprobatória das diárias
concedidas
Para  todos  os  processos  selecionados  inicialmente,  dentre  as  diárias
concedidas de janeiro a setembro de 2018, não obstante haver registro no
sentido de que foram comprovadas e devidamente aprovadas, não há, nos
autos,  a  documentação  comprobatória  requerida  pela  legislação
aplicável. 
[...]
Importante  salientar  que,  no Item 2,  da  Minuta  de Relatório  da AGE,  já
mencionada,  tal  situação  foi  também apontada,  tendo-se  ressaltado  que
“não  constam  dos  referidos  processos  qualquer  indicação  dos
produtos ou serviços alcançados na viagem, como relação de autos
lavrados ou outras atividades relatadas ou comprovadas”, concluindo-
se que “as diárias concedidas, formalizadas nos processos analisados
nesta auditoria, encontram-se sem a devida comprovação”.
[...]
5.2 Diárias concedidas irregularmente
[...]
Diante  do  quanto  identificado,  estendeu-se  os  exames,  abrangendo  87
Processos, tendo-se identificado irregularidade para 74 deles, equivalendo a
85,05% da amostra, cujos resultados indicaram a necessidade de devolução
total ou parcial das diárias recebidas [...]
Do quanto exposto, resta comprovada a concessão irregular de diárias,
para o que cabe a devolução de recursos ao Erário,  salientando-se a
necessidade de apuração  para  as  demais  concessões,  uma vez que  os
exames aqui realizados, serviram para comprovar a irregularidade na
utilização de diárias, pela AGERBA, que ademais, as aprova sem exigir
a  apresentação  dos  documentos  comprobatórios  requeridos  pela
legislação.
[...]
5.6 Ausência de cobrança de comprovação de diárias
Frise-se que, para tais situações,  não obstante o servidor não ter prestado
contas, não foram identificadas, nos autos, medidas de cobrança por parte
da Autarquia,  tampouco de desconto  compulsório do servidor, apesar  do
lapso temporal decorrido desde findo o prazo legal para a apresentação dos
documentos comprobatórios das referidas viagens e a data deste exame.

Outro fator identificado pela 1ªCCE que torna o contexto das irregularidades ainda

mais gravoso é a constatação de que o sistema de informática adotado pela AGERBA para

5

Parecer do Ministério Público nº000530/2019 Ref.2271356-5

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
1N

Z
M

0O
D

IZ



registrar as concessões de diárias, denominado “Sistema de Controle de Diárias (SCD)”, é

inadequado para atender as exigências de comprovação previstas no Decreto Estadual n.°

13.169/2011.  Segundo a 1ªCCE, o referido sistema, que deveria ser um dos principais

mecanismos de  controle  interno  da AGERBA,  não possibilitava  anexar  os  documentos

comprobatórios exigidos pelo referido decreto, conforme destacado no seguinte trecho:

Relatório Auditorial da 1ªCCE (Ref.2144766-34/35):
5.1 Ausência de exigência de documentação comprobatória das diárias
concedidas
[...]
Saliente-se  que,  em  reunião  ocorrida  em  23/10,  contando  com  a
participação da Gerente de Fiscalização e das técnicas do Controle Interno,
foi informado que o Módulo SCD, do SIDER, não possibilitaria anexar os
documentos  comprobatórios  determinados  na  legislação,  o  que  a
Gerente  de  Fiscalização  utilizou  como  justificativa  para  a  ausência  da
documentação  comprobatória  para  as  diárias  concedidas,  sugerindo,
ademais, que o Controle Interno adotasse ações no sentido da inclusão de
tal funcionalidade.
Ocorre  que  tal  afirmação  não  tem  pertinência,  conforme  demonstração
posterior,  feita  por  técnico  da  empresa  de  informática  terceirizada,
responsável pelo referido Sistema, na presença das técnicas do Controle
Interno,  evidenciando  a  inadequada  utilização  do  SCD,  em
desconformidade com os ditames legais, o que foi corroborado quando
da disponibilização das suas especificações técnicas.

No  que  toca  às  irregularidades  acima,  o  Dirigente  Máximo  da  AGERBA,  ao

apresentar  sua  defesa  (Ref.2194427-1/6),  não  apresentou  argumentos  ou  documentos

técnicos  para  contrapor  as  irregularidades  evidenciadas  pela  1ªCCE,  bem  como  não

esclareceu as medidas que foram adotadas para corrigir as irregularidades apontadas no

relatório auditorial.

3. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Como se  vê,  as  irregularidades  na  execução  do  elemento  de  despesa  “14  –

Diárias”  ficaram  devidamente  demonstradas  e  comprovadas  nos  relatórios  auditoriais

produzidos pela 1ªCCE (Ref.2144433-1/11 e Ref.2235957-1/6).  De outro giro,  chama a

atenção deste  Parquet  de Contas a  ausência de informações,  por  parte  do Dirigente

Máximo da AGERBA (Ref.2194427-1/6), das medidas administrativas adotadas para apurar

os fatos relatados, bem como a falta de clareza sobre as medidas corretivas que seriam

adotadas para mitigar ou sanear a recorrências das irregularidades, as quais, repita-se,

foram evidenciadas nos relatórios auditorias produzidos pela Unidade Técnica dessa Corte
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de Contas, durante o exercício de 2018, e pela Auditoria Geral do Estado (Ref.2144435),

ao longo do exercício de 2017.

Sendo assim, cabe, então, a essa Corte de Contas, no exercício da sua função

corretiva  (art.  71,  IX,  da  Constituição  Federal),  determinar que  a  AGERBA adote  as

providências necessárias ao exato cumprimento da lei e dos demais normativos regentes,

por parte da AGERBA, com o propósito de garantir  a regular e eficiente aplicação dos

recursos públicos.

Nesse sentido, ao nosso juízo, cabe também a expedição de  determinação à

AGERBA no sentido de que instaure procedimentos apuratórios para averiguar a possível

ocorrência de infrações funcionais e de lesão ao erário que imponha a adoção de medidas

para sua recomposição, quando identificado casos de concessão irregular ou ausência de

comprovação da regular utilização das diárias.

Ainda na oportunidade, diante da ausência de informações, por parte do Dirigente

Máximo  da  AGERBA,  sobre  as  medidas  administrativas  adotadas  para  sanear  as

irregularidades, opina-se que seja cientificada a Auditoria Geral do Estado da Bahia, com

fundamento no art. 9º, I, “g”, do Decreto Estadual n.° 18.874/20192, para que acompanhe o

trâmite dos eventuais processos de  recomposição do erário instaurados para ressarcir o

valor das diárias concedidas indevidamente ou daquelas em que não foram devidamente

comprovadas a sua regular utilização; e a Corregedoria Geral do Estado, com esteio no art.

1º c/c art. 3º, IX, do Decreto Estadual n.° 11.415/20093, para que acompanhe os processos

2

 Decreto Estadual n.° 18.874/2019: “Art. 9º - À Auditoria Geral do Estado - AGE, órgão do controle
interno  do  Poder  Executivo  Estadual,  que  tem  por  finalidade  proceder  à  análise  dos  atos  e  fatos
administrativos e financeiros dos órgãos e entidades, compete:

I - por meio da Coordenação de Auditoria Governamental:[...]
g) realizar, nos órgãos e entidades vinculadas ao Poder Executivo Estadual, de ofício ou mediante

solicitação de autoridade competente, auditoria especial ou supervisão de tomada de contas;”
3

 Decreto Estadual n.° 11.415/2009: “Art.  1º -  Fica instituído o Sistema de Correição Estadual,  no
âmbito  da  Administração  Pública  direta,  autárquica  e  fundacional  do  Poder  Executivo  Estadual,  com a
finalidade de promover a coordenação, articulação e harmonização das atividades de fiscalização e controle
da  atuação  funcional  e  da  conduta  dos  servidores  públicos,  bem como  de  suas  responsabilidades  por
infração cometida no exercício de suas atribuições ou prevalecendo-se delas.

Art.  3º -  Compete à Corregedoria Geral  da Secretaria da Administração, como Órgão Central  do
Sistema:

[...]
IX  -  acompanhar  correições,  processos  administrativos  e  sindicâncias em  andamento  na

Administração  Pública  direta,  autárquica e  fundacional  do  Poder  Executivo  Estadual,  avaliando  a
regularidade, apontando a correção de falhas e indicando as medidas cabíveis;”.

7

Parecer do Ministério Público nº000530/2019 Ref.2271356-7

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
1N

Z
M

0O
D

IZ



de sindicâncias que venham a ser instaurados para apurar possíveis infrações funcionais

cometidas por servidores da AGERBA.

Por fim, opina-se pela juntada dos presentes autos a prestação de contas da

AGERBA  relativa  ao  exercício  2018,  na  forma  do  art.  10,  §5º,  inciso  I,  da  lei

complementar estadual nº 005/91.

4. CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  nos  termos  da  Lei  Orgânica  e  do  Regimento  Interno  deste

Tribunal de Contas, o Ministério Público de Contas OPINA:

a) Pela  juntada  dos  presentes  autos a  prestação  de  contas  da  AGERBA

relativas ao exercício de 2018, conforme autoriza o art. 10, §5º, inciso I, da lei

complementar estadual nº 005/91;

b) Pela expedição de determinações para que a AGERBA:

i) apresente, em até 60 (sessenta) dias, um plano de ação  a essa

Corte de Contas, indicando, pelo menos, a) as medidas corretivas

a serem adotadas para sanear as irregularidades evidenciadas na

execução  do  elemento  de  despesa  “14  –  Diárias”;  b) os

responsáveis pela sua execução; e c) o prazo de início e conclusão

das ações, com o objetivo de corrigir ou prevenir as irregularidades

apontadas nos relatórios auditoriais da 1ªCCE (Ref.2144433-1/11 e

Ref.2235957-1/6) e da AGE  (Ref.2144435), bem como corrigir as

rotinas  administrativas  que  estão  em  desconformidade  com  as

regras previstas no Decreto Estadual n.° 13.169/2011;

ii) instaure procedimentos apuratórios (art. 102, caput, c/c §2°, da Lei

Estadual n.° 12.209/2011) para averiguar as possíveis ocorrências

de infrações funcionais (art. 108 da Lei Estadual n.° 12.209/2011) e

de  recomposição  ao  erário (art.  146  da  Lei  Estadual  n.°

12.209/2011),  em  relação  aos  fatos  apontados  pela  1ªCCE

(Ref.2144433-1/11 e Ref.2235957-1/6) e pela AGE (Ref.2144435),

apresentando a essa Corte de Contas, em até 200 (duzentos) dia4,

4
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a  contar  da  cientificação  desta  determinação,  o  resultado  dos

processos administrativos instaurados;

c) Pelo envio  de  cópia  destes autos  à  Corregedoria  Geral  do Estado da

Bahia, para que, com esteio no art. 1º c/c art. 3º, IX, do Decreto Estadual n.°

11.415/2009,  acompanhe  os  processos  de  sindicâncias,  e  respectivos

processos  sancionatórios,  que  venham  a  ser  instaurados  para  apurar

possíveis infrações funcionais cometidas por servidores da AGERBA;

d) Pelo enviado de cópia destes autos à Auditoria Geral do Estado da Bahia,

para que, com  fundamento  no  art.  9º,  I,  “g”,  do  Decreto  Estadual  n.°

18.874/2019, acompanhe o trâmite dos eventuais processos de recomposição

do  erário  instaurados  para  ressarcir  o  valor  das  diárias  concedidas

indevidamente ou daquelas em que não foi devidamente comprovada a sua

regular utilização.

É o parecer.

Salvador, 28 de agosto de 2019

MAURÍCIO CALEFFI
Procurador do Ministério Público de Contas

 O prazo de 200 (duzentos) dias justifica-se ao considerar que a sindicância tem prazo de 20 (vinte)
dias, conforme previsto no art. 102, §2º, da Lei Estadual n.° 12.209/2011, somado ao prazo de 180 (cento e
oitenta) dias do prazo de conclusão do processo administrativo sancionatório (art. 108, §3º, da Lei Estadual
n.° 12.209/2011) e do processo administrativo de reparação de danos (art. 146 c/c art. 149 da Lei Estadual n.°
12.209/2011)

Lei  Estadual  n.°  12.209/2011:  “Art.  101  -  Rege-se  por  este  Capítulo  o  processo  sancionatório
destinado à imposição de penalidade, em face da prática de infração administrativa, com observância das
garantias da ampla defesa e do contraditório, nas hipóteses não disciplinadas em legislação específica. [...]

Art.102 […] § 1º - Quando não houver elementos suficientes para a abertura imediata do processo
sancionatório, deverá ser instaurada sindicância investigativa, meio sumário de apuração destinado a colher
indícios  de  autoria  e  materialidade  do  fato  supostamente  ilícito,  no  qual  não  se  instala  o  contraditório,
ressalvados os casos expressamente previstos em lei.

§ 2º - A sindicância de que trata o parágrafo anterior, a ser conduzida por servidores efetivos e
estáveis, será concluída no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável uma única vez por igual período.[...]

Art. 108 - O processo sancionatório será instaurado mediante expedição de portaria ou lavratura de
auto de infração, dando-se ciência ao acusado através de notificação efetuada na forma prevista no art. 49
desta Lei. […] § 3º - O prazo para conclusão do processo, com decisão final da autoridade julgadora, é de
180 (cento e oitenta) dias, admitida prorrogação por igual prazo, uma única vez, em face de circunstâncias
excepcionais.[...]

Art.  149 - A apuração dos danos causados ao erário por pessoa física ou jurídica que celebrou
contrato,  convênio  ou  termo  de  parceria  com  a  Administração  se  submeterá  à  legislação  específica,
aplicando-se subsidiariamente o rito do processo sancionatório previsto nesta Lei”.
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